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PROJEJO Dt: L :j N°Cj/O4 

'is sõe sobre a instituição de programa de 
n enção e combate à prostituição infantil. 

O GOVERNADOR DO ESTADO )E RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legisla iv aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art- 10 (1) Poder Fxecuti o instituir rama permanente de pre enção e combate 
à prostituição infantil no Estado. 

§ 1 ° O Poder Executivo promo erá tiL ias. seminários e encontros locais, 
regionais e estaduais, e buscará parcerias t e'tidades públicas e privadas, visando 
implementação e consecução dos objetivos 'lo,r. ferido programa. 

§ 2° Anualmente, será realizada uma cwpanha geral de prevenção e combate à 
•'o 'euo nuniaço disponi\ eis no Isiado 

§ 3 O seri iço de combate a prostitui infantil deerá fazer um mapeamento das 
áreas de maior incidência de casos de prostitç..o. 

§ 4° O programa deverá dispor de in: nL.nero telefônico 24 horas a disposição da 
população para denúncias. 

§ 5° A população será informada po n o de cartazes e outros materiais 
distribuídos, enfatizando ser crime a explor exua1 de crianças e de adolescentes, 
contendo as respectivas penas, conforme lH::. ão em vigor. 

Art. 210 programa de que trata esta .i erá instituído no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da sua vigência. 

Art. 3° As despesas decorrentes da ai iic. ção desta Lei correrão à conta dos 
recursos orçamentários do lesou ro Esiad ual. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na d t: sua publicação. 

Antiiio \tartins. 10 de junho de 20Q4. 
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